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PORTARIA  nº  4.059,  de  01  de  Dezembro  de  2.020. 

 
 

NOMEIA MEMBROS DO COMITÊ GESTOR DE ACOMPANHAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E DEFINIÇÃO DOS RECURSOS DA LEI EMERGENCIAL ALDIR 
BLANC, CONFORME DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL Nº 14.017/2020. 
 

   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 87, Inciso IX, da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
   RESOLVE: 
 
   Artigo  1º  -  Nomear  os  membros  do  Comitê  Gestor de 
acompanhamento, fiscalização e definição dos recursos da Lei Emergencial ALDIR BLANC, 
conforme dispositivos da Lei  Federal  nº  14.017/2020,  sendo os Senhores: 
 

• Luciana de Castro Costa – Relatora; 

• Maria Saleti Batista – Presidente;  

• Mara Serafim Gomes Pereira da Silva – Membro; 

• Paulo Cezar de Oliveira – Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer; 

• João Batista da Silva – Presidente do COMTUR. 
 
                                   Parágrafo Único – Os trabalhos realizados pela Comissão não serão 
remunerados, sendo considerados relevantes serviços prestados à comunidade. 
 
   Artigo  2º - Revogadas as disposições em contrário,  esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
   Cachoeira de Minas,  01  de  Dezembro  de  2.020. 
 
 
 
 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 

 
 
Certifico que: 
Este Ato foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal em ____/____/_____, conforme determina a 
Emenda nº 02/2011 à Lei Orgânica Municipal. 
   Cachoeira de Minas/MG,  _____ de __________________ de _______ . 
 
   Assinatura: ________________________________________  
                        Sonia Regina Ribeiro Lopes – Diretor de Gabinete  


